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LEI MUNICIPAL NO2.327 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

"Dispõe sobre alteração no 9 20 do artigo 10 da Lei
Municipal 2.001 de 22/10/2.013".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÃNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso Clesuas atribuições legais

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e
eu, nos termos do' art. 42 da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte' _. ~__

LEI: ,
Artigo 10 - O parágrafo 2y do artigo 10 da Lei

Municipal 2.001 de 22/10/2.013 passa a viger com a
seguinte redação.

9 20 -,10 tíorário a ser cumprido pelo estagiário
será das 12,00 às 18,00 horas.

Artigo 20 -~Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de
Águas da Prata, aos vinte e quatro dias do mês de outubro
de dois mil e dezenove. •

~

José Sebastião Chiodeto da Silva
Presidente
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